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EDITAL Nº 03/2026-DDI/UFPR

Processo nº 23075.012820/2026-13
A Diretoria de Desenvolvimento e Integração dos Campi da Universidade Federal do
Paraná torna público o resultado do Processo Seletivo de bolsistas para o Projeto de
Extensão "Universidade na Escola: a universidade ao alcance de todos", Polo Litoral,
de acordo com o Edital Nº 01/2026 – DDI/UFPR.
 
1. RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO - CLASSIFICAÇÃO GERAL
1.1. De acordo com o Edital Nº 01/2026-DDI/UFPR, foram CLASSIFICADOS(AS) E
APROVADOS(AS) os(as) candidatos(as) listados(as) a seguir:

 

Polo Litoral
Classificação Nome Completo Matrícula Curso Modalidade

1º Rita de Cássia Marques Alves GRR20261361
Geografia (L) –

Campus
Matinhos

Aprovada

2º Alex Nico Bitencourt Maravieski GRR20263697
Linguagem e
Comunicação
(L) – Campus

Matinhos
Lista de Espera

3º Natasha Thálita Lubeke Farias
Conti da Costa GRR20265147

Geografia (L) –
Campus
Matinhos

Lista de Espera

4º Maria Eduarda Anhaia GRR20265751

Engenharia de
Aquicultura (B)

– Campus
Pontal do
Paraná

Lista de Espera

5º Natali Marceli Ferreira de Souza GRR20265475
Linguagem e
Comunicação
(L) – Campus

Matinhos
Lista de Espera

6º Anderson Felipe dos Santos Lima GRR20262476
Artes (L) –
Campus
Matinhos

Lista de Espera

 
 

1.2. Considerando eventuais substituições de bolsistas e/ou ampliação da quantidade
das bolsas tipificadas no Edital Nº 01/2026-DDI/UFPR, bem como eventual consecução de bolsas
de natureza diversa à que trata o presente processo seletivo, a Coordenação do Projeto compõe
cadastro reserva, para o Polo Litoral, observando a ordem de classificação dos(as) candidatos(as)
classificados(as) e aprovados(as) na modalidade lista de espera.
1.3. Considerando eventuais substituições de bolsistas da equipe principal (core) do
projeto e/ou ampliação da quantidade das bolsas tipificadas nos Editais Nº 01/2026-DDI/UFPR,
bem como eventual consecução de bolsas de natureza diversa à que trata o presente processo



seletivo, a Coordenação do Projeto reserva-se na condição de preencher tais vagas após
criteriosa análise entre os(as) bolsistas selecionados(as) por meio do presente Edital e
candidatos(as) classificados(as) em lista de espera, visando a configuração de equipe que
melhor assegure o desenvolvimento das atividades do projeto.

 

2. FORMALIZAÇÃO DE VÍNCULO COM O PROJETO PARA INÍCIO IMEDIATO:
2.1. De acordo com os itens 2.1 e 6.4 do Edital Nº 01/2026-DDI/UFPR, convoca-se a
candidata classificada e aprovada na modalidade "Aprovada" a apresentar a documentação
correspondente à formalização dos respectivos vínculos com o Projeto.
2.2. A convocada receberá orientações quanto ao Termo de Compromisso e relativas ao
início das atividades por e-mail, no endereço eletrônico informado no formulário de inscrição.
2.3. Os documentos pessoais da convocada deverão ser enviados por e-mail para
universidadenaescola@ufpr.br.
2.4. Os documentos e demais dados pessoais fornecidos serão tratados pelas instâncias
competentes no processo de formalização de vínculo e concessão das bolsas e exclusivamente
para esta finalidade, não havendo compartilhamento com terceiros, conforme determina a Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD -Lei 13709/2018).

 

3. PERÍODO FORMATIVO INICIAL
3.1. Conforme previsto no Cronograma do Processo Seletivo (item 8 do Edital Nº
01/2026-DDI/UFPR), as atividades no projeto terão início em 01/04/2026 para a candidata
classificada e aprovada.
3.2. As atividades iniciais de todos os bolsistas da equipe do Projeto correspondem a um
período formativo que visa prover e atestar a adequada fundamentação conceitual, teórica e
prática que embasam o planejamento, organização, execução e avaliação das atividades
aplicadas em campo.
3.3. A Coordenação do Projeto reserva-se na condição de avaliação permanente durante
todo o período de vigência do Projeto, a fim de assegurar o alinhamento da equipe com os
objetivos do mesmo.

 

 

Tais Caroline Cabral
Coordenadora

Projeto de Extensão Universidade na Escola
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